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ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
8212023

pnecÃo erernôNtco No z4t2o2g

PROCESSO LICITATORIO
2023.1104.084

. LICITAN€T'

$$0001

Valor Total: 8,32

Valor Total: 8,32

Valor Total: 8,32

Valor Total: 8,32

Total:33,28

No dia 27 de Dezembro de 2023, no(a) MUNICíP|O DE BOQUIM/SE , inscrito(a) no CNPJ 13.097.068/0001-82, com scde à PC DR JOSE MARIA P MELO n' S/N CEP

49360-000 - Boquim-SE neste ato legalmente representado por ERALDO DE ANDRADE SANTOS, portador do CPF n" 89160258500, RESOLVE registrar preços para

eventual aquisição em Íace da apresentaÇão da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor:AUTOPOSTOMAYARALTDA CNPJ: 10.630.850/0002-08

Rêpresentante: NOELY MAYARABISPO DE SOUZA

TeleÍone: (79) 3651 -1 789

cmail: ylmarabispo@hotmail.com
(t

Ynd"r"ço, ROD SE 270 RODOVIA LOURIVAL BATISTA, 01 - ZONA RURAL, Salgado - SE - 49390-000

Lote: I Quantidade: '1,00 Unidade; L Marca: PETROX Modelo: PETROX Preço Unitário: 8,32

Descrição: GASOLINA COMUM, TENDO COMO BASE O PERCENTUAL DE DESCONTO DE 0,25% - AMPLA CONCORRÊNCtn

Lote: 2 Quantidade: 1,00 Unidade: L Marca: PETROX Modelo: PETROX Preço Unitário: 8,32

Descrição: OLEO DIESEL S-10, TENDO COMO BASE O PERCENTUAL DE DESCONTO DÉ"0,25% - AMPLA CONCORRÊNCIA

Lote: 3 Quantidade: 1,00 Unidade: L Marca: PETROX Modelo: PETROX Preço Unitário: 8,32

Descrição: GASOLINA COMUM, TENDO COMO BASE O PERCENTUAL DE DESCONTO DE 0,25% - EXCLUSIVO ÍUE-EPP

Lote: 4 Quantidade: 1,OO Unidade: L Marca: PETROX Modelo: PETROX Preço Unitário: 8,32

Descriçâo: OLEO DIESEL S-10, TENDO COMO BASE O PERCENTUAL DE DESCONTO DE 0,25% - EXCLUSIVO IVE-EPP

U
As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Reqistro de Preços e na

Proposta de Prcços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é alé 2711212024 , a contar do dia 2711212023 .

3 DO ORGAO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria lVlunicipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

3.2. órgãos participantes: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e Serviço de Utilidade Pública; Secretaria lt4unicipal Agricultura, lndústria, Comércio e

Meio Ambiente; Gabinete do prefeito; Fundo Municipal de Saúde e Bem Estar; Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho; Fundo Municipal dos

Direitos da CrianÇa e do Adolescente e Câmara lvlunicipal de Boquim.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS



4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiíicada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e

as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013. 
S u, il 0 0 z

4.2. Caberâ ao fornecedor beneÍlciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento, desde que este Íornecimento náo pre.judique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contrataçÕes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão náo participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente

assumidas e a aplicaÇão, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

,6. Após a autorizaÇáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a contrataÇão solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

Validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgáo gerenciador aulorizar,excepcional ejustiÍicadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contrataçáo, respeitado o prazo de

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5, DA VALIDADE DAATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.i .1 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os

custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no Decreto n' '1 90 de 24 de julho de 2017 ' obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Orgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados'

b) Não havendo êxito nas negociaçÕes com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oÍerecer igual oportunidade de

negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentaÇão de comprovantes e de planilha

1



6.1.3. Em quâlquer hlpótese os preços decorrentcs da revisão não poderão ultrapassaros prâticados no mcrcado, rnantendo-sc, no mínimo, â d Ícrença

percenlual apurada entre o valor originalmente constante dã proposta do licitante e aquêle vigente no mercado à épocâ do regislro.

6.1.4. As alleraÇões dos prêÇos reg strados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publcadas no Diár o Oflciâl do l\,4unicípio

6,2. DO CANCELAÍúENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.2.1. Os preços registrados na prcsente Atâ poderão ser cancelados de pleno dlreito, garantida a prévia deíesa, nos ieímos do Decrclo n' 190 de 24 de julho

4e 2017:

| - pêla Administraçáo quando

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustiflcadamente, deixe de firmar contrato, não retirar

a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de

preÇos;

1. c) o contratado der à rescisáo administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiÍicadamente, não aceite

reduzir seus preÇos registrados, na hipótese de este se tornar superioÍ ao praticado no mercado;

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;1

ll- pêlo proponente quê tenha seus preços registrados quando

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registÍo de preços;

'l. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, quê comprometa a

execução contratual.

detalhada do custo, que demonslrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaÇões assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá

alteraÇão caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

üü0003
6.1.2. Seráo considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou jnferiores à média daqueles apurados pela Adm nisÍação para os itêns

rêgislrados.

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas

na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;



7. DAS PENALIDADES

$0000,1
7.1. O descumprimento daAta de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

Z.e aa competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decrelo no 7.89212013), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos orgáos participantes, caso no

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do

Decreto n' 7 .89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art- 20 do Decreto n" 7.89212013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do Íornecedor.

8. DAS CONDrçÔES GERATS

8,1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor

. gistrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Reíerência, ANEXO AO EDITAL.

A presênte Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinâda pelas partes.

ERALDO DE ANDRADE SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL Assinado de Íorma digltal por;

ERALDO DE ANDRADE SANTOS

891 60258500

D ados 27 I 1 2120?3 I 2:40:45

AUTOPOSTO MAYARA LTDA

I 0.630.850/0002-08
Assinado de Íorma digital por:

NOELY MAYARA BISPO OE SOUZA

0285081 551 9

Dados: 27 I 1 21 2023 1 ?.39:45
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ESTADO DE SERGIPE
cÂuena MUNTcTPAL DE BoeurM

MEMORANDO: 12023

Ref. Indicação de Dotação Orçamentária

A Sr(af Andrielle Alves Andrade

Chefe de Gabinete

Senhor Washington,

Em atenção à solicitaçáo subscrita por V. Exa., questionando sobrc a

cxistência de dotaçáo orçamentaria para a contratação de empresa para

o fornecimento de combustível. informamos quc existc prcvisáo dc

recursos e saldos orçamentários para assegrlrar o pagamento das

dcspesas, decorrentes das seguintes dotaçoes para o ano dc 2024:

uo: cÂueRÂ MUNTCIPAL DE BOQUTM
eÇÃo: 2oo1- MANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAL
339O3OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO
SUBELEMENTO DE DESPESA: 01 - COMBUSTMIS E LUBRIFICANTES
AUTOMOTTVOS
FR: 15OOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Atcnciosamente,

Boquim, 27 de dezcmbro 3

R

CHÂfE DEP ADM

Radamés Rodrigues Fre fd#énçot

Chefe Departamento Administração e Finanças



ü00006

ESTADO DE SERGIPE
cÂuene MUNTcTPAL DE BoeurM

Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei
Complementar n". 1O1, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), que a estimativa de impacto orÇamentário-financeiro da
contrataçáo pretendida, sobre a Previsão de Repasse para o exercício dc
2024, em que ocorrerá a despesa do presente procedimento licitatório, é

a seguinte:

IC \DC X 100 = X.%
ROF

IC - Índice de comprometimento orÇamentario-financeiro da despesa;
VEC - Va.lor estimado da contrataçãn p/ este exercício;
RO,F - Preuisao de repa.sse orÇamentd"rio-financeiro anual relatiuo a fonte
de recurso
X - Percentual obtido.

IC : 27.445,00 X 100 = O,626o/u
4.380.000,00

Boquim, 27 de dezembro de 2023.

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATTVA DO TMPACTO ORÇAMENTÁRrO-
FINANCEIRO

Chefe Departamento Administração e Finanças
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

MEMORANDO: s/n

AO SETOR FTNANCEIRO DA CÂMARA DE VEREADORES DE BOQUIM
AO SR. RADAMES RODRIGUES FREITAS

Ref. Previsão e indicação de Dotação Orçamentária para Adesão a Ata
de Registro de Preços (ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 8212o231
decorrente do Pregão Eletrônico N" 2412o23, cujo objeto trata da
aquisição parcelada de combustível, para atender as necessidades de
locomoção da Câmara Municipal de Boquim/SE.

Destaca-se a importância da mobilidade dos representantes

legislativos para o cumprimento de suas atribuiçocs, incluindo

participaçáo em evcntos, reunióes e fiscalizaçáo dc açÕes govcrnamcntais.

A aquisiçáo de combustível é essencial para a cÍiciência e celeridade das

atividades institucionais, contribuindo para o pleno funcionamento da

Casa Lcgislativa em beneficio do interesse publico. Solicita-se, portanto, a

dcvicla autorizaçáo para a realizaçáo dessa despesa.

Certo de que serei atendido (a), agradeço antecipadamente

Atenciosamente,

A s/*
WASHIN MENEZES SILVA

t..
E. .,

PRESIDENTE DA CPL

Boquim,27 de dezcmbro dc2023.



Assinado de forma

FERNANDO disitalpor
..o^, 

^ ^lDo lrr,rcRlc
VITORIO DOS Dã;'.''
SANTOS:$Q§ sANros:6e64644es4

9

46449549 Dados:2024.01.02
12f3:46 {3'00'

_&á
OBESTAI}O DE.SERGIPE

CÂMARA MUr{rcIPAL DE BoQUTM
corrrssÃo PEP-IUIANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CoNTRATO N" O3/2O24 _ CMB

CONTRATO DE FORNrcIMENTO DE
CoMBUSTIVEL (GASOLTNA COMUMI
QUE ENITRE SI CEI.EERAM A CÂMARA
MUNICÍPAL DE BOQUIM E A Eh4PRESA
AUTOPOSTO MAYARA LTDA

A CÂMARA MUIIICIPAL DE BoQUIM, com sede no Parque Citrícola

Joáo Alves Filho, s/n - Boquim/SE, Estado do Sergipe, devidamente inscrito no CNPJ

sob o n." 32.765.885/0001-06, neste ato repesentado pelo Presidente dâ Câmara

Municipal de Boquim, o sr. FERNAI{DO VITóRIO D(Xl SANTOS a seguir denominado

CONTRATANTE e a emgesa AUTOPOSTO DIAYARA LTDA, lrssoa jurídica de direito
privacio, inscrita no CNPJ sob n" i0.ó30.ti5U IOOO2-Üó, situacia na Roci. SE-27O Rociovia

Lourival Batista, O1 - zona rural, Salgado/SE, CEP: 49390-000, neste ato representada

pela proprietária a Sr' NOELY MAYARA BISPO DE SOUZA, portadora do CPF no:

028.508.155-19, e RG: no 3.322.111-l SSP/SE SSP/SE doravante denominada

CONTRÂTN)I, tendo em vista o que consta no Processo, na Modalidade Pregão na

fo:-ma F]etrônica-, n-" 24!2_23: PUB, têm, ent:'e sl, e.j:-lsta.qlc c Fl-esellte ccitratc de

fornecimento de combustível, que se regerâ pelas normas das Leis no" lO.52Ol2OO2 e

8.666/93 e, tamtÉm, pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CúUSULA PRI\.ffi,IRA - DO OBJETO

Ll - Fornecirnento parcelado de conüustível (gasolina comum), para abastecinrento do veículo desta

Cânrara Municipal de Boquim

CúUSUur SpCrDrDl - OO pnrCO. ronMl nn pACnrmrto n nqFx0,STÊ\CIA DE

Krr'lJ tlM f-

2.1 - Pelo fomecirrrnto de Conüustíve! de que trata os ltens do anexo único do presente Terrrn de

Contrato, a Contratante pagaú à Contratada o valor global de Rl§ 27.445,00 (ünte e sete mil quatrocentos

e quarenta e cinco reais), aplicando como lrrcentuat & desconto por titro de corrbustírel forneci&,

o eçriralente a Erj2o/o, com base no ralor mínirno da Gasolina Comurn, atrarrcs do ralor minimo da

tabela AI\P de Sergipe no momento do fornecimento.

2.2 - Arrncionada quantia e apenas urna estinutiva de gastos, não podendo ser exigida, nem considerada

corno valor Dara paganEnto mínirrp. Tal estirmtiva poderá sofircr acréscirrps ou suDressões sem que isto

justifique nptivo para qualquer indenização à CONTRATADA.

2.3 - Não haverá reajuste de preços, urna vez que se toma inconpatível com o critério de julgarrrento do

certanÉ (nnior desconto), sendo que, dewrá obedecer aos Feços mínimos doe combusúEis paticados

no estado de Sergipe, apuraüs e dvulgados semanalmente pela Agência Nacional do Petróleq Gás

C omissão Permanorte de Licitações-
Pregáo Eetrônico SRP n' 2412023 - CMB
Parq-ue Citrícota João Alves FrIho, s/n, Centro' Boquim/SE - CD: 49360-000



FERNANDO 
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009ESTADO DE SERGIPE
cÂr[ARA MUNTCIPAL DE BOQUTM

coMrsslio PERIÍANENTE DE LTCITAçÃO - ePL

iif,turai e iiiocomirustíreis (ÂiiP);

2.4 - Se ocorrer a ausência de atualização da tabela ANP, que prejudique o cunprirrrnto do objeto, e que o

preço registrado se tornar superior ao preço praticado no nprcado por nntivo sup erveniente, a contratante

convocará a contratada para negociarema redução ou auÍrento dos preços praticados pelo rrercado;

2.5 - Quando. por rrntivo de caso de força naiol caso fortuito ou fato do prÍncrpe ou em decorrência de

fatos inprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, queinviabúizema e>recução do contrato;

2.6 - Em caso de criação, alteração ou eúinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou supeweniência

de disposições legais, comconprovada repercussão sobre preços registrados.

2.7 -O pagaÍrrcnto das obrigações relativas ao contrato deve obedecere cutrprira ordemcronológica das

datas das respectivas eígências, a teor do que dispõe o art 7 § 2'. inciso III, da l"ei n" 4.32O1196/, aÍ. 5"

e 7, § 2o, inciso III, da tri no 8.666.

2.8 - Cabera ao fiscal do contrato atestar as notas fiscais. bem corm designar o resoonsável pelo controle

da sua planilha de fomecimento.

2.9 - Não haverá reajuste de preço, sendo, porérn, repassados os auÍnentos ou deduções de preços

determinados pelo Govemo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está vinculada

a contratada.

2.10 - Havendo atraso de paganrnto, a parcela atrasada sera atualizada segundo a variação do INPC, desde

a data final do período de adirrplerrento, até a data do efetivo paganÉnto. Para o efeito deste itenl não

serão conputados os atrasos atribuíveis à contratada e os deçorrentes da não aprovação dos docurrrntos de

quitação ou ainda da não aceitação do produto'

a) Juntarente com a apresentação da Nota Fisca! a Proponente devení §omprovar, no ato do

paganpnto, a sua regularidade como FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias das

respectivas certidões.

2.11. De acordo com o Art. 185 do RegulaÍrEnto do ICMS do Btado de Sergipe, aquele que participar de

iicrtaçàg nesie Estado c que adquinr rrprcarioúas de ouiras unitiades da i-êderaçáo, recoihera urposio

correspondente à diferença entre a alíquota intema e a interestadual.

2.11.1. Sera pago nrcnsahnente através de Docurpnto de Arrecadação Municipal @AM) urra taxa de

fiscalização dos contratos referente a fomecirrpnto de produtos ou serviços com a alíquota de 1,5% (um e

nreio por cento) aos contratos, valor et-etivo, inçidindo na fonte sobre os pagarrrntos a partir do prinriro

nÉs de eríecução confonne art. 166 da lpi Municipal n" 851/2018 e pelo Decreto Municipal n" 26612019.

2.11.2. A tarça não incide quando o valornrnsal é inferior ao salário-míninp.

2.11.3. A ta:ça será calculada em função do valor do contrato rnsnsal

Comissão Permanmte de Licitações-
Pregão Eetrônico SRP n' 2412023 - CMB
Parque Citricola João Alves Filho, s/n, Centro, Boquim/SE - CE: 49360-000
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coaf,r§sÃo PERÃf,ÂrfEfiTE DE LICrrÀçÁO - CPL
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preços poderão ser revistos com fundanrento nas disposições do art. 65. inciso II, alínea "d" da ki n'

8.6«t93.

2.13.Nos preços nrencionados nos itens 2.1já deverão estar incluidas todas as despesas comta)§as, ilrpostos

e quaisquer outros acréscirms que correÍão por conta evctusiva da contratada-

2.14.O pagametrto seráde forma mensal.

cr.Árnur,a rmcrme - oa oota,cÃo oncNrn{TÁnlA

3.1-As despes as decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recur§os consignados no orçamento da

Contratante para o e)crcício de2024, obedecendo à seguinte classificação orçanrntária:

O UO: CÀUARA MI.]MCIPAL DE BOQI.]M

e aÇÃO: 2OO1_MANUTEI\ÇÃO DA CÂMARA MTINICIPAL DEBOQUM

o 3390300000 - LATRIAL DE CONSUMO

o SuBE-BIEr{TO DE DESPESA: 0l COMBTISTMS E LUBRJFICANTES

AUTOMOTTVOS

. FR: 15OOOOOO - RM[]RSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CIÁUSULA OUARTA - DA VIGÉNCIA

4.1 - Oprazo deste contrato conreçaní a vigorara partir da data de assinatura até 3l/1212024, podendo

aditivar rrrdiante ternro aditivo.

CLÁUSU-{ OUT{TA - DO TORNECIMf,NTO E DAS PE'{ALTDADES.

5.1. Emcaso cle atraso injustificado no fomeciÍrEnto do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à rallta

de nnra de l% por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de enpenho;

5.1.1. A rrulta a que alude o item anterior não inpede que a Administração rescinda unilateralnrente o

contrato e aplique outras sanções previstas na [€i no 8.666193:

S.Z. Peta inexecução total ou prcial deste Contrato, a Aüninistração poderá apicar à

CONTRAIADÀ garantida a géüa defesa e segundo a extensão da faltâ enseiada. as seguintes

penalida&s:

I - Advertência;

II - Multa na fornra prevista no parágrafo prinriro;

III - Suspensâo por ate 0Z (dors) anos «io dreno <ie hcitar e contratar com a acimintstraçào;

C om issão Pennanorte de Li citações -
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V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos teffms do inciso

IV do art. 87 da tri n" 8.66ú,193.

pmÁCrufO PRIMffiO - A narlta seú aplicada até o limite de l/3 (um terço) do valor da adjudicação

e, no caso de atraso não justificado devidarrrente, cobrar-se-á l% (umpor cento) por dia, sobre o valor da

»rnprri:rc Nt,^,+r ,{Ê ll.nnenh.r .r ,:rra nã.r i,nne,-!!i{ : rritár'lll rl.: í-ânr,rrs !\,{rinicir,.'r.! ile !}rn:titn .t erlirrrin
içõijü!iii ü i'iuiê Ug üi+rÜiiiiu, U 'tUg ü*U iiiPlUü*r ú liiiÇiiU qê Lêiüiu itiêiiiwaP*a sÚ ,v1surS e B},rvEY*v

das dernis sanções a que se Ísfere esta Cliiusula,podendo a nnrlta serdescontada dos pagafiFntos devidos

pelo CONTRATANIE ou cobrada diretarrpnte da enpresa, amigável ou judicialrrrcnte.

PARáGRAFO SEGIINDO - O licitante que e!!sejar o retardaqrnto da e:cecucão do ceÍtaÍle. não rmntiver

a proposta, falhar ou fraudar na e)acução do contrato, comportar-se de rmdo inidôneo, fizer declaração

falsa ou coÍrrter fiaude fisca! garantido o direito prévio da citação e da anpla defesa, ficaá inpedido de

liçitar e contratar com a Administração, pelo prazl de até cinco anos, enquanto perdurarem os Ínotivo§

determinantes da punição ou até que seia pronnvida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade.

CIÁUSULA SDilA - DAS OBRIGAÇÔES

6 - Ineumbe ao CONTRATÀI\TE:

6.1 - Fisçalizar o fomecirrrnto dos corrüustíveis;

6.1.2 - Aplicar as penalidades regulanrntares e contratuais ;

6.1.3 - Sustar o fomecinpnto nos casos previstos emlei e na forrna prevista no contfirto;

ó.i.4 - Pagar àCONTRATADA peios produtos efetivarrrnte utiiizados, em conibrmiciade com o previsto

nas cláusulas Prinrira e Segunda do Contrato.

6.2 - Incumbe à CONTRATADA:

ú.2.i - I'"íanier.iiiianie toda a e;cciição .io coiitiato as cor-irJições <ie iiabiiitação e qiialificação exigidas r,o

procedinrcnto de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora previstas ;

6.2.2 - Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecirrnto, de fornra plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquernatureza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se portodas as despesas, obrigações e tnbutos decorrentes da elecução do contrato.

inclusive as de natureza trabalhistas. devendo, quando solicitado, fomecer à COI{TRAIANTE

corprovante de quita.ção com os órgãos conpeterttes:

6.2.4- Responsabilizar-se por eventuais rrultas nunicipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por

Comissão Permanmte de Licitações-
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6.2.5 -Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus enpregados causarem à CONTRATANTE

durante o fomecinrcnto, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcirrrcnto em

dinheiro, no prazo inprorrogável de 30 (trinta) dias, independenterrente de avisos ou interpelação judicial;

6.2.6 - Fm caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forrna da Lei, pelo

inadirrplenrcnto do Contrato, ficando todo o ônus do fomecinrento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTRATADA não podeni transferir total ou parcialnrnte o Contrato, corm tanbém não

poderá subcontretar. ainda que paltialnrnte. a e:çecttcão do sen objeto.

6.2.8 - Manterdurantetodaae:recução docontrato,emcorryatibilidade comasobrigações assumidas,

todas as condições de habititação e qualificação que habilitaram quando da suaassinatura.

nv í:rrlr r sfffiÉÀ nn-'n-.^1 r :: trt-q.^ts ir,tLiriiisiiira Siiiüili - iiir-ru1\1-iti D §i5r'-i§1av

7.1 - O Fesente Contrato será rescinddo:

a) orrdinarianrcnte, por sua conpleta e>acução;

h) e:aepcionalrrente, de acordo com o disposto nos etts 77 e 8O da lei no 8.(d16!93, em sua atua! redação-

penÁCnAfO PRIMURO - Ern caso de rescisão administrativa decorrente da ine:recução total ou

parcial do Contrato, a CONTRATADA não tená direito a espécie alguna de indenização, sujeitando -se às

consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração.

crÁusuu, orrAvA -FORo
Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Cornarca de Boquin/SE, com erclusão

de qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

Enor estarern justos e contratados' assinamo oresente terrm em03 (h€s) 
'7113 

de ig';a! teore nara urn só

efeito, juntanrcnte com as testennrnhas abai:<o, a firn de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

Boqnirn/SE, 02 & janeiro & 2024.
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E§TADO DE SERGIPE

cÂuanl MUNTCTPAL DE BoeuIM
coMrssAo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

F E R N AN Do vÍro R to Dos i;;'iit-"râ",iilãH3'S'J 
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SANTOS:69646449549 5ANTo5:óe64ê14e54e
Dados: 2024.0'1.02 09í5:21 {3'0o'

PERNANDC YITÓRIO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Boquim

Contratrnte

Àt^rtVlr^\r^ô^ õlan^IIUEL I IYIA I ANÀ DIJT V
MÁYARA BISPO D€ 5OUZAO285O8 I 55 I 9

DE SOUZA:028508 1 55 1 9 Dado§: 2024.0r.02 10:0&1 2 {3'oo'

NOELY MAYARA BISPO DE SOUZA
AutoPostc §{ayara Ltda

Contratada

c.P.F. fl !. ,lArf "40

TESTEMT]NHAS:

ANEXO UNICO
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PERCENTUÀL DE
DESCONTO

TOTAT,
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